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LEr MUNTCTPÂL No 1.537/2023, DE 13 DE FEYERETRO DE 2023"

Denomina Quadra publica em fase de

construção loçalizada na zoíLa rural do
município de Agrestina-PE e dá outras
providências.

O PREFETTO MLTNICIPAL DE AÇRESTT}{A, ESTADO DH

PER\-{-\IB[ CO. no uso de suas atribuiçôes legars- contêridas peio ar-t. 53 da Lei

Or_cânica \{unicipal. FAZ SABER que o Poder Legrslativo Aprovou e Eu SAI{CIONO
a seglunte Lei.

.Ar1 io- Frca denominada ds MÀI{OEL FERREIRA DO I{ASCIN'IENTO
(llA\OEL DE OTÁCILfO), a quadra localizada na Viia Criz cie Agua Branca. zona
rural do rnunicípio de Agrestina, Estado de Pernambuco, que está erir làse de construção,
e apos ser concluída terá a placa alusiva a sua denornrnação de QIJADRA N.LANOEL
FERREIR.A DO NASCI]VTENTO {MANOEL DE OTACILIO)

Art lo- Fica o Chefe do Poder Erecutir.'o 1\ilunicipal de Agrestina, Pernambuco,
autorizado a mandar conf,eccionar e colocar a placa alusiva à denominação a que se ret-ere

o Art. 1" desia Lei e conseqnentenrente autiltzaÍ os recursos t'inanceiros orçamentários
ao cumprimento desta Lei.

.{n 3o - Deverá o Municipio fazer c,onstar na referida placa de identificação o

nome do autor do ref-erido projeto, em cumprilnento ao que determina a Lei Municipal N"
1 468 l(]11

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 5o - Revogam-se as dispcsições em contrário.

Palácio llunicipal Prefeito §inval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito. etn l3 de fevereiro de 2023.

Plefeito
DA SILVA

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n' 0A2/2023 de 18 de janeko de 2423.

Autoria do Yereader
Leite.
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LEI MTII{ICTP L N' 1.537 DE 13 DE DE 2023.

PUBLICAÇÃO

o

o PREFEITO DO M[TNICÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pernambucol no

uso de suas atribuições legais, conferidas peio ar-t 53. inciso IV, da Lei Orgânica

Municrpal. I AZ SABER que o Poder Legislatrvo Aprovou e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicação desta PreÍ-eitura" a Lei Municipal n'. 1.537 de 13 de fevereiro de

2023, "Denomtna Quadra pública emfuse de construçiío toculizuda na zona rurul do

nturtícípío de Agrestinu-PE e dd outras proútlêrtcius".

Palácio Nlunicipal Prefeito Sinval Ribeira de Melo.
Gabinete do PreÍ-eito, ern 13 de fevereiro de 2023.
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Oficio GP n". 06712023.

Exmo. Seúor
SÂULO AL\rES BATISTÂ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina - PE

P;'otocnio Çriltr;ll
Câmara l'4unicipal de Aqrestirr.ê

ALi-L*Aà*n'1"ík

Ref. Lei Municipal.
Âssuata: Eacaminha Lei Municipal no 1.537 12Ü23

o Serúor Presidente,
\obres Vereadores,

O Prettrto clo N,[unicípio de Agrestina. Estado de Pernatnbuco, no uso das suas

atnburçôes 1e.,ais que the são conferidas pelo art. 5io da Lei Orgânica Municipal, tàz

saber que sancronou a Leis N{unicipal n". 1537 de 13 de fevereiro de 2023 o qual,

denontinu quudru pública eruf*se de csnstrução locaíiztdç nn zono rural do nunicípío
rle,4grestírru-PE e dú outras provklências.

Ct-rnsiderando qne as çitadas Leis foram sancionadas no pÍazo legal, encaminho

para crêncra e arquivainento no ementário do Poder Legislativo.

o
Sencio o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar

l-otos de alta estrina e consideração.

Atenciosamente,

JCSUE DA SILYA
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3_rbinrt- 1.1 Êa-l-rto
Püo CStôo llonscl Mdu§no, tfifl
C.rrtrro, Asrcstino- PE 55-495{o0
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